
 
 

1º TERMO ADITIVO AO EDITAL LABORATÓRIO DE CRIAÇÃO EM CULTURA ALIMENTAR E 
GASTRONOMIA - 8ª EDIÇÃO​

 

CONSIDERANDO o poder de autotutela do Instituto Dragão do Mar; 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de ajustes no Edital para viabilizar maior prazo 
de análise; 

O Instituto Dragão do Mar - IDM RESOLVE tornar público o presente TERMO ADITIVO AO 
EDITAL LABORATÓRIO DE CRIAÇÃO EM CULTURA ALIMENTAR E GASTRONOMIA - 8ª EDIÇÃO, 
nos seguintes termos: 

1.​ Fica alterada a data para divulgação do resultado preliminar da 1ª etapa e o período 
para recurso da 1ª etapa, nos seguintes termos: 

 
2.​ Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital, não sendo alteradas as 

demais etapas do cronograma. 

Fortaleza/CE, data da assinatura digital. 
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